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I – HISTÓRICO

Segundo o Relatório MEC/SESu/DESUP/CGAES n° 03/2004:

 “O Superintendente Executivo da Associação Hospitalar Moinhos de  
Vento, mantenedora do Instituto Moinhos de Vento, solicitou a este Ministério  
o  credenciamento  do  referido  Instituto  com  vistas  à  oferta  dos  cursos  de  
especialização presenciais em Nutrição na Oncologia e em Enfermagem na  
Oncologia, com base nos preceitos da Resolução CES/CNE nº 01/2001 e no  
Parecer CNE/CES nº 908/98.

Extraiu-se do projeto que a Associação Hospitalar Moinhos de Vento,  
fundada em 1912, mantenedora do Instituto Moinhos de Vento, situada à Rua 
Ramiro Barcelos, 910, Moinhos de Vento, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul, é uma associação civil, sem fins lucrativos, beneficente,  
assistencial e educacional.

Conforme histórico, nos seus primeiros oito anos de funcionamento, o  
Hospital Moinhos de Vento iniciou sua vivência na área do ensino, por meio de  
sua escola de enfermagem. A sua tradição na formação de profissionais da área  
hospitalar data de 1956, quando foi oficializado o funcionamento da Escola de  
Auxiliares de Enfermagem. Paralelamente foram desenvolvidos programas de 
treinamento  e  de  qualificação  dos  quadros  de  funcionários  do  Hospital  e  
encontros científicos.

Em 1974, extinguiu-se o curso de auxiliares de enfermagem, passando
 a oferecer os cursos técnicos em Enfermagem e em Radiologia Médica.

Em 1983, criou-se o Centro de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento de  
Profissionais  da  Saúde  com proposta  de  formar,  qualificar  recursos  humanos,  
proporcionar oportunidade de atualização profissional e promover a publicação 
de conhecimentos tecnológicos e humanos. Em 1990, transformou-se em Centro de  
Capacitação  e  Desenvolvimento  (CCD)  com  a  finalidade  de  desenvolver  o  
patrimônio técnico, capacitando recursos humanos e tecnológicos para atender  
aos padrões de excelência desejados.

 Cabe destacar que o Hospital Moinhos de Vento é uma instituição com 
75  anos  de  existência  em  serviços  hospitalares  e  que  mantém  um  Centro  de  

Immer 4450-4451-4452/SOS



Câncer  composto  de  três  especialidades:  oncologia  clínica,  cirúrgica  e  
radioterápica. Seu corpo clínico, na sua maioria, já exerce atividade docente nas  
principais faculdades de medicina de Porto Alegre, com experiência na orientação 
de médicos residentes.

Com a finalidade de cumprir o disposto no art. 6º da Resolução CES/CNE nº  
01/2001, esta Secretaria, pelo Oficio nº 4.726/2003-MEC/ SESu/DESUP/CGAES, solicitou a 
análise dos projetos em epígrafe à Pró-Reitoria de Pós-Graduação da Universidade de São  
Paulo que procedeu à análise dos projetos pedagógicos”.

Mérito

A SESu submeteu o pleito, para análise técnica, à Universidade de São Paulo, que 
considerou  que  a  proposta  apresentada  contempla  a  oferta  do  curso  de  especialização 
específica e de utilidade na área da Nutrição Clínica e direcionada para pacientes com câncer.

Considerou  a  estrutura  curricular  abrangente  e  detalhada,  adequada  aos  objetivos 
propostos.

Segundo  a  SESU,  “Pela  descrição  das  condições  da  infra-estrutura  a 
Comissão  avaliou  como  apropriada  ao  desenvolvimento  do  curso.  Entretanto, 
apresentou ressalva em relação à biblioteca virtual como a única forma disponível, 
ressaltando que se trata de uma migração natural para acervos on-line, mas que a 
biblioteca convencional ainda não deve ser dispensada.

O  curso  em  Nutrição  na  Oncologia  objetiva  propiciar  aos  profissionais 
graduados em Nutrição para a prática especializada, com ênfase em prevenção, 
terapêutica  e  reabilitação  em  oncologia,  numa  interação  interdisciplinar  e 
profissional na busca de um padrão de excelência nos serviços de nutrição.
         O curso está estruturado com carga horária de 420 (quatrocentas e vinte) 
horas-aula, com prazo de integralização de 01 (um) ano, no mínimo, e no máximo 
em  02  (dois)  anos  e,  segundo  a  instituição,  com  proposta  de  integrar 
conhecimentos  e  promover  as  mais  diversas  explorações  e  formas  de  ação, 
constituindo-se, pela construção articulada de atividades, seminários, disciplinas ou 
outras  formas  de  implementação  curricular,  em  instrumento  que  confira 
organicidade  aos  estudos  das  variáveis  administrativas,  políticas,  sociais  ou 
econômicas.

A seleção para preenchimento das 20 (vinte) vagas semestrais constituir-se-á 
de prova escrita, análise do histórico escolar e entrevista. 

A aprovação no curso requer a combinação de nota igual ou superior a 07 
(sete) e freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) em cada disciplina. 
      O corpo docente do curso de especialização em Nutrição na Oncologia é 
formado por 20 (vinte) professores, cuja distribuição está contida na tabela 1.”

Tabela1. Corpo docente do curso de Nutrição na Oncologia.

Titulação acadêmica Quantitativo Percentual
Doutor         07 35 %
Mestre         05 25 %
Especialista            08      40 %
Total         20 100 %

Quanto ao curso de especialização em Enfermagem na Oncologia 
“objetiva  formar  um  profissional,  graduado  em  enfermagem,  no  campo  da 
oncologia, especializando-o para atuar em prevenção terapêutica e reabilitação em 
doenças do câncer, em hospitais ou similares, públicos e privados. 
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         O curso está estruturado com carga horária de 420 (quatrocentas e vinte) 
horas-aula, com prazo de integralização de 01 (um) ano, no mínimo, e no máximo 
em 02 (dois) ano, de forma a proporcionar uma especialização sólida e integrada 
com as necessidades inter, multi e transdisciplinares que os fenômenos da área de 
oncologia estão a requerer.
         A seleção para preenchimento das 20 (vinte) vagas semestrais constituir-se-á 
de prova escrita, análise do histórico escolar e entrevista. 

A aprovação no curso requer a combinação de nota igual ou superior a 07 
(sete) e freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) em cada disciplina. 

O corpo docente do curso de especialização em Enfermagem na Oncologia é 
formado por 17 (dezessete) professores, cuja distribuição está contida na tabela 2.

Tabela 2. Corpo docente do curso de Enfermagem na Oncologia.

Titulação acadêmica Quantitativo Percentual
Doutor 06 35 %
Mestre 07 41 %
Especialista 04 23 %
Total 17 100 %

A Instituição deverá observar as recomendações da Comissão instituída no âmbito da 
Universidade de São Paulo e a recomendação da SESu/MEC no sentido de que, ao final do 
primeiro  ano  de  funcionamento  dos  cursos,  apresente  relatório  circunstanciado  sobre  os 
mesmos.

A SESu deverá dar à Instituição conhecimento do relatório elaborado no âmbito da 
USP, bem como do relatório SESu/DESUP/CGAES n° 3/2004.

II – VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, voto favoravelmente ao credenciamento do Instituto Moinhos de 
Vento, mantido pela Associação Hospitalar Moinhos de Vento, ambos com sede na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, para oferta dos cursos de especialização, em 
regime presencial, em Nutrição na Oncologia e em Enfermagem na Oncologia. 

Brasília-DF, 11 de março de 2004.

Conselheiro Lauro Ribas Zimmer – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 11 de março de 2004

Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão – Presidente

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes – Vice-Presidente
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